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ESTADO D (:)(.fiais(:)(.fiais
PREFEITURA MUNICIPAL D

E 
E SAO JOP2 D' ALIANÇA 

REGULAMENTO PARA O CONCURSO PUBLICO 

CAPITULO I 

DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

s(!..:4(,.....co de ' 

reáii.,:ade de acerdo com a necessidáde da ndfflir-H.-s.-U-i çáo e 

pels noru:ás estabeleui.das no presente 

SSitÁ !'. 

0 1...:4.pn c: !A cor) •I 1. • cc.; 
elimlnator: Ci 

sendo as provas distriN(id sedi. 

• 

• 1. -:: p -

Fáser, Exame de aptidáb 

f". -*! 1::u r'sc) 1. • ,":", :I. (:; )1- ():,:t 
c:‘ s ) da sua 

prorreda... Ts pGr mais 02 (dois) no maxime„ a crier 

C! '1 

lp - M realiz.açáo de 
de cardos, so se (1,d „ quándo 

alidde do ultif,',0 Concu(so e/ou. náo houver m is 
convocádo, conforme ordem 

- em Conu;rso 

direito a nomeação, mas dt4ande se de ., resç.:eitara 
de dos candidatos,: 

A r t” 5o - ffs:1 reál i açáo de noYo Concu 
se náo preenchimento das váqRs pelos proces 
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CAPITULO II 

DO EDITAL 

antes da 

Art. 6o - Até (tri.nta) 

P' ealização do Conc.urso, sera feita a coy,

candidatos, através de Edital afixado no local de cos 

da Prefeitura Municipal e publicado SMA extrato 1.w.... 1. ;.;,:,1 

Oficial do Estado. 

Edital constara den 

I - A relação dos cargos a prover, 
respectivos quantitativos, inclusive vagas por especialidad n 

TI - O vencimento inicial de cada carcon 

- Os prazos e as exigencias 
inscrico dos candidatos, inclusive limites de idade/fp 

para 

IV - A relação dos documentos t.te o 
interessado deveria apresentar no ato da inscrição e do que 
deverão ser apresentados pelos candidatos habilitados no a .o da 

V - As matérias, com 
programas, sobre as quais versará° as provasn 

°<.s respe 

VI A época da realização das p 
que não podera ocorrer antes de .30 (trinta) dias da Publica 
edilal, em seu todo ou parte essencialn 

ovas, 
ão do 

VII tacis pesos e as notas wYnim s de 
aprovaçao «.l) cada matéria e de aprovaçáo no conjunten 

VITT 
necessarias. 

Outras disposiçbes 

Ar t... 8o - Os prazos do edital poderã ser 
prorrogados, a juizo do Prefeito, através de publicação no 'ornai 
que c: divulgou" 

CAPITULO III 

DOS CANDIDATOS 

Ar t'... 9p Poderão candidatar-se a05 
Cargos Públicos do Quadro Próprio da Prefeitura todos os cliadãos 

2 



que atendam sc-guintes requisditosn 

- Ser B^ rasileirog 

IS Ser maior de 18 (dezoito) anos e lenos 

de 50 1.cinquenta) ano, na data da inscriçãon 

Estar no gozo dos direitos poiltit 

v 

militaresg 

eleitoraisn 

provimento do cargo. 

Estar.  quite c O obri(,açes 

Estar quite com ás nbri aces 

Satisfazer aos requisitos 

Att. 10 - As limitacbes de idade, de sexo, 
de capacidade fisica e os requisitos exigidos para Ç.'. d& 
particular, serão estabelecidos em funçáo da natureza do i i:! )o 
das disposicbes legais e regulamentares que d -Àsciblin.m 
assunto. 

Art. 11 Gs funcionários da Frefi 
não estãO sujeitos aos limites fixados no item SI do Art 
mas, sujeitar-se-ão, as limitacCies estabelecidas 
Artigo

CAPITULO IV 

DAS INSCRIÇOES 

Art. 12 - As inscricbes dos cand datos 
serào efetuadas pelo Departamento de Pessoal da Prefeitur nc, 
horário e prazos fixados no Edital do Concurso. 

Art. 13 - O pedido de inscricào Q..," r 

ser preenchido, sem emendas ott rasuras, pelo prOprio candid to,em 
formulàrio especial, fornecido pelo Departamento de Pessoa,„ ou 
por funcionário indicado pela Secretaria de AdministrocAo, aso o 
mesmo tenha o Primeiro Grau completo. 

Art. 14 .... Ho ato da inscric o, 
candidato receberá um cartào de identificagao, o qual dem.cH-
apresentado no dia da realizaçãO das provas acompanhado da 'edula 
de Identidade, sob pena de não poder realizar. as puovas 

Art. 15 - Hão e::::1-â permitida sob 
qualquer pretexto, a inscri0o condicional, devendo tod Si: os 
documentos serem apresentados por ocasião do preenchimen .o clJc 



flcha de iro_ii.cri cd, 

Ar t. 16 - O Departamento de 

dará todas as informaçdes necessárias e orientara os interevsados 

na obtenção dos elementos indispensáveis \ inscrição. 

Art. 17 - A declaracão falsa 

inexata de informaçdes constantes da ficha de inscrição, ben 

a apresentação <:1c documentos falsos ou graciosos, determi~ 

cancelamento da inscrição e anulação de todos os ates 

decorrentes. 

Art. 18 - O pedido de ins(rição 

inplicara no _conhecimento e na aceitação de todas as dispoviçOes 

deste regulamento < do respectivo i::. dital. 

Art. 19 - Serão "ex-

officio", todos aqueles que ocupem, em caráter U,.:mporaun: , no 

Municipio, fuçdes assemalhadas ás do cargo para o qual se rc Aliza 

o Concurso. 

PAR AGRAFO MUCO - O Servidor que criar 

dificuldades no ato da sua inscriçãO, ou não apresew.ar a 

documentação exigida, dentro do prazo legal, será imediat mente 

dispensado. 

CAPITULO V 

DA COMISSAO EXAMINADORA 

• 

Art. 20 - O Secretario de AdmÁnli 

designara, 05 (cinco) dias antes da data marcada 

realização do Concurso, uma Comissão Examinadora. combostá 

(tres) membros, pata preparar, aplicay e julgar as 

PARAGRAEO :i. <:? - Dentre os trr.:s) 

membros, c Secretário designara c: Presidente da LOMi G. 

PARAGRAEO 2o - A critério do 

Secretário. poderão ser designadas Comissdes Examin deras 
Auxiliares para determinadas materias, desde que a Co fi,.ssão 
principal não se julgue apta para o exame. 

PARAORAFO 39 - A escolha dos m .mbros 

das Comissdes Examinadoras recairá em pessoas que sejaiuç 

autoridades nas matérias a examinar e de reconheeida idon ,idade 

moral. 

Art. 21 - A Comissão Examinadora e seus 
auxiliares, deverá preparar cada uma das provas e fiscali ar a 
duplicação, tomando as medidas necessárias à manutenç o do 



PARAGRAEO :1.o - Mediante aut.orizaç.,..' 

Prefeito, Secretário da administração. poderá contratar 

Empvesa para a elaboracão das provas. 

Ì:}(3 
uma 

PARAGRAEO 2o - Sempre que possiw,l. ia 

preparação das provas (•:? sua duplicação deverão dar-se no m,i,sm..s 

dia de prova. 

i•11• '1•.., 22 - Cada Comissão Examinadora será 

auxiliada por funcionários efetivos d<: Município, na qualid je de 

fiscais de prova, designados especialmente pelo SecretarÁ ...., da 

Administração até 03 (tres) dias antes da realizaçãc do 

Concurso. 

Ar t. 23 - As provas deverão conter 

questdes objeitvas e de aplicação prática no desempenho do cargo 

a que se refere o concurliw.,. 

Art. 2,4 - As provas serão de 

eliminatório e classificatorio. 

prova, 

outras. 

Ar t. 25 - A cada matéria correspc..3ndet 

que podera se aplicada em separado ou em conjunt 
a uma 

comi 

Art. 26 - Cada Um dos mi~.-Jvcrs da Coi issão 

principal ou auxiliar corrigira as. provas c:' todos ele•s atril ldA,

graus a elas, a não ser que se adotem criterios especia:s de 

correção, aprovados nas instruçdes de Conçurso. 

PARAGRAEO :1c - Tendo sido elabor al por 
entidade especializada, as provas serão a ela enviadas p, 1.-a a 

correçãO ou serãO corrigidas por pessoas especia:mente 

designadas, sob a fiscalização da Comissão Examinadora. 

PARAORAEO 2p - Os 

(zero) a 100 (cem). 
graus de 

PARAGRAEO - O grau de cada prova 
será a media aritmètica dos graus atribuidos pelos examinadwes. 

Ai' t... 27 Cada matéria terá um peso 

próprio, estabelecido no Edital, que possibilitara a determ.n,m0kb 

da média ponderada e, consequentemonte, a aprovação ou. repr açãO 

do candidato. 

2a - o candidato que se recu r a 
fazer qualquer prova Qt1 que, sem autorização da Covissâb 
Examinadora, Te r etirar do recinto durante a reallza o de 
qualquer delas, ficara automaticamente eliminado do CencuvsJ. 

Art. 29 - Hão háveva segunda chamada 
nenhuma prova„eliminando-se candidato faltoso. 

1,5 



Art. 30 - Será eliminado o c,midid,-A.c que 

usar de incorreçao ou descortesia para com Q1:Á. membros da Comissao 

Examinadora, fiscais de prova, auxiliares ou autor.:dades 

prsenteis, DIA que for surpreendido em comunicação com utros 

candidatos ou pessoas estranhas, verbalmente, por escrito por 

qualquer outro meio, salvo nos casos expressamente win-mitid( 

Art. - Expirado o prazo para s(luçao 

das questÕes.t as provas serão recolhidas e desidentificadas pela 

unidade encarregada do concurso, sendo entregues inc~Ã~es à 

ComissOo Examinadora, que tora o prazo de 0á (tres) dias pra a 

sua correçaó, a nao ser que guestejes supevvinientes detelminem 

prazos superiores, estabelocidos nas instruçoes do concurso 

a  - A idontificaçãO das provas será 

feita pelo ordao encarregdo do Concurso em ato 

presença da COMi SSSO Examinadora, e a divulgaçào dos •reu.u.: tados 

serão feitos imediatamente após, sendo obrigatória sua 
publicação no Placard da Prefeitura. 

Art. 33 - fratando -se de prova de .A . A.C1c.is, 

A Comissao selecionara aqueles que atendcem às exigenci,s do 

Edital, ou que, com elas, guardem relaçâo, atribuindo-lhes graus 

na forma do Art. 26, e rejeitará os demais. 

CAPITULO VI 

DA HOMOLOGAÇA0 DO CONCURSO 

'^1 - 2 Ci! 6 

candidato que 

Obtier o (..Jv u 
(cinquenta) pontos em cada prova!; 

1.1. Obtiver mdia ponderada igu t.l. ou 
superior a 60 (sessenta) pontos no conjunto das provas'.; 

Art. 35 - A classifica0o dos 
aprovados será teita e ordem decrescente das médias 
obtidas no cenju:nto. • 

c.andi 
pon(-.1 

Art. .... A homologação do oneurso , a. 

feita por ato do Secretário de Administracao. á a de 

relatário sobre as fases do MGS‘il0f, preparado pelo ós-OXO 
encarregado do Concurso, do qual constaran 

COnCUrSON 

Histórico dos preparati'v,s do 

6 



lí Copia do djta 

l.. ópia dos atos desidnat—

Comissbes Examinadoras e dos ti,.,,eais; 

IV Cópia das questes prw as; 

Mapa dos draus atrivaidol 

candidatos:, 

VT Relação dos títulos ace: Ws c 

rejeitados de cada candidato, guando for c: cascn 

VII Lista de aprovação por 

decrescinte da média ponderada do conjunto das provas 

VIII - 
reali-ação do Concurso; 

IX 
encarregado do Concurso; 

ordem 

Ocorrencias havidas durar Ir: 

Parecer final rir: I órdão 

Att. - fera preferencia para n "?i

CM CiA0 de empate n cassificaão, o candidato já pertencen 
Quadro da Prefeitura e, havendo mais de um com este re.qtkja. 1...o o 
que tiver mais tempo de servço na Prefeitura. 

Art. - Se ocorrer empate de e sf idato 
nãO per encente ao Quadro da Prefeitura, terá preferencia para 
nomeação e segundo a sua natureza, o candidato que afi.nder, 
sucessivamente, aos critérios estabelecidos nas instrui.A 's do 
Concurso, respeitada a preferencia pelo candidato que t'': ver 
obtido maior grau na(s) materia(s) de peso mais ei vado, 
persistindo ainda o empate, terá preferencia o que tiver a idade 
mais elevada. 

Ar 't.., 39 - Aos candidatos serão asseg‘rados 
os recursos necessários à garantia de seus direitos duan o as 
inscriçCes., homologação do resultado do Concurso, nomea ...to e 
outros que garantam a idoneidade do processo. 

A . q0 - Os recursos serão mpre 
dirigidos a autoridade imediatamente superior aquela de cuja 
decisão se recorre. 

PARAGRAFO 'MICO - Dos recursos 
constar a justificativa rir) pedido, em que se apresente sua aão, 
sendo liminarmente indeferidos os que contenham fatos nov -s ou 
que se baseiem em razbes subjetivas. 

CAPITULO VII 

DISPOSIÇOES FINAIS 



G.

• 

• 

Art. - Administraçáo podera seu 
critério antes da homologação, suspender, alterar, anultr ou 
cancelar o Concurso, não assistindo ao candidato dire to a 
reclamação. 

Art. q2 - Os casos omissos neste 
Regulamento serão resolvidos pelo Secretario da Administ ação, 
ouvido, guando necessário, o chefe do Poder Executivo. 

Gabinete do Prefeito Municip,-Al de S'ão Jo?ko 
Daliança - Goias, aos 09 dias do mes de julho de 1991. 

FRANCISCO CHRTSOS.10M0 DE SOUSA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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I:.: STADO DE: GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SA0 JOAO D'ALIANÇA 

EDITAL DE COMCURSO FUBLICJ. 001/93 

Faço púlelj.co, por ordem de Sr. Prefeito Mun .L. ipaL de 
São d'Aliança -0o., que estarão abertas, pelo pra.,:.(.. de C 

0 ....inco) dias, as inscriONes para o CONCURSO PUBLICO, 
ao preenchimento de vagas existentes no Ouadi-o do 
da Prefeitura Municipal , bem como, as que ocorrerem n(... 
validade do Concurso, observadas as seguintes condiçe 

DOS CARGOS 

Os cargos objeto do Concurso, com os respec 
Quan* tatiYo de cargos por fun0o, vencimentos e 

SO OS seguir delineadosn 

01 - AUXILIAR DE OPERADOR DE MAQUINAS 
Guantitativo.....„„..„...n 10 (DEZ) 

S„M“ 
Requi,»,ito para Provimnor, Primeil-o Grau 

02 - AUXILIAR DE COLETORIA 

para Pvo,..-An.,(,-,nt 

03 - AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

04 - AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 

07 ( ..:INCX0 
Vencimento................2 S.M. 
Requisitos para Provime,Aton Primeiro Grau inc.o[ ..e 

05 - ESCRITURARIO 
Ouantitativo..............n 10 (DEZ) 
Vencimento................n 6.959.700 
Requisites para provimenton Segunde grau completo 

06 - ENCANADOR 
Ouantitativo..............n 
Vencimento................n 
Requisitos para 1::  r ovim(:;'nton 

03 (TRES) 
6.959.700 
Primeiro (..:3K k.; incomp 

tivos 
prC-

5,-

. '13:) 
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• 

.4 
w•-' )v 

07 .... FISCAL ARRECADADOR 
Ouantitativo..............g 04( UATRO) 

Vencimento................g 6.959.70 

Requisitos para i• •Y•  Segundo Grau IncompIii, 

08 - FISCAL DE TE.n
QUantitEXtiVOnommo.no.mn.00n 

Requisitos para Provimentol: 

04 (QUATRO) 
6.959.700 
Segundo G; Incompl€ 

09 -- GARI 

S.M. 

Requisito Provimentog Grau 

10 - GUARDA NOTURNO 
„, (01~(: ) 

6.959.70C; 

Prov ento2 

11 - jARDINEIRO 
10 

VencimenLo................g S.M. 

Requisitos p,,ma Provimentog Primeiro Grau Incomp 

12 - MECANICO 
nuantítativo..............g 02 ) 
Vencimento................g 9.279.800 

Requisitos para Provimentog Primeiro Grau Incomp 

13 - MERENDEIRA 
nuantitative..............n 29 (VINTE E NOVE) 

Vencimento................n S.M. 
Requisitos para Provimentog Primeiro Grau Incomp 

:1.4 - MESTRE DE OBRAS 
Ouantitativo..............g 01 
Vencimento................g 9.279.800 

Requisitos para Provimento:: Primeiro Grau In como 

15 - MOTORISTA 

16 - OPERADOR DE MAQUINAS LEVES 
05 

1-1-ov.i.cáe-Pto.;; 

:1.9 - OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS 
08 (0i. 
9”27 .90C 

rrov -imento Primeis-o incop 

eto 

i. .. '1 4) 



_ 

20 - ORIENTADORA DE CRECHE 

Requisitos para 

21 - PEDREIRO 

ydk.uisitos para Provimenton 

- AUXILIAR DE ENSINO I 

10 (DEZ) 
.SM. 

Sedundo Grau In ...q4p14-ht.o 

02 (DOIS) 
9.279.800 
Primeiro Grau InC0i0pÁ 

8 (DE,'Asii. 
,4.639.S00 

Requisitos para Pr imenton Primeiro Grau compf,e ..o 

23 - AUXILIAR DE ENSINO II 
05 (CINCO) 
O.639.800 

Requ-Isitos para Provimenton Segundo Grau In ompl o 

24 - AUXILIAR DE PEDREIRO 
Quantitativo.,...u.”....—n 02 (DOTS) 

SoM. 
Requisitos para Provimenton Primeiro Grau incomp.eto 

25 - ZELADOR 
nuantitativo..............: 20 (VINTE) 

Vencimento................n S.M. 

Requisitos para Provimentou Primeiro Grau IncompLeto 

26 - ZELADOR DO CEMITERIO 
Quantitativo..............: 04 (OUATRO) 
Vencimento................: S.M. 
Requisitos para Provimento: Primeiro Grau Incomptel...o. 

DO REGIME EMPREGATICIO 

Os habilitados e classificados no concur serab 
nomeados sob o regime da CLT. 

DAS CONDIÇOES PARA INSCRIÇA0 

São requisitos para inscrição: 

ser brasileiro (nato ou naturaliza(:1o): 
ter 18 ( dezoito ) anos completos na data da 
inscri0o. 

ISI preencher requerimento que obedecera féwmula 
própria , fornecida no ato da inscrição. 

IV estar em dia com as obrigaçdes eleitorais¡; 
estar em dia com NS obrigaçdes militares , (para 



candidatos do sexo masculino). 

VII apresentar, no ato de inscrição, os seg intes 

document(:7s; 

a) Cédula de i(:Ientidade; 

b) título eleitoral; (quitação elei (:7ral) 

c) certificado de reservista ou 

certificado de alistamento m litar 

(para 05 candidatos do sexo 

masculino). 
(:1) C.P.E. 

e) Comprovante Escolarida(:,e/Habil t.ação 

Profissional 

f) 2 fotos 3x41 

ma° será admitida a insérição condiciena Ok.t 

provisória, sem apresentação da documentação obridator a ou 

procuração, 

DA INSCRIÇA0 

a. - O prazo para as inscriçbes será do dia 02 a, dia 

.06 de Agosto de 1993, no horário das 8;00 as 12;00 e 1,3, as 18;00 

horas, na sede da Prefeitura. 
II - no entregar o requerimento e assinar a resp ,ctiva 

ficha de inscrição, c: candidato também assinará o livro pr,prie, 

recebendo no ato, o cartão de identificação com a fotogrifi . e & 

indicação do seu número, sem o qual não terá ingresso no re Ánte, 

onde se realizarem as provas. 
III- Os candidatos que prestarem concurso para 

que Qxija. graduação ou habilitação especifica, d 

apresentar os respectivos certificados de conclusão de curs , elou 

registro profissional. 
IV - Para as demais funcbes que exijam escol ,m de a 

nivel de primeiro e segundo graus, os candidatos d 

apresentar os respectivos certificados comprobatórios. 

- Os documentos de identidade e pessoal do cw1 
serão devolvidos no ato da apresentação, após as d ,vidas 
anotaçbes na ficha de inscrição. 

VI - C candidato cuja documentacão não for consilerada 

em ordem terá sua inscrição cancelada. 
VII- Julgados os pedidos de inscrÁçbo„ com o ex:a,e da 

documentação apresentada e, satisfeitas as exigéncia o 

presidente da Comissão de Concursos homologará as inscr.çCies, 

ocorrendo após, a publicação e afixação em local público. 
VIII- Após a data e horário, fixados como termo final 

do prazo para recebimento de inscrição, não mais v..erb 
quaisquer outras inscriçbes, sob quaisquer cendiceles exto. 

DAS PROVAS 

I - O concurso será realizado nos dias 28 e de 

Agosto •de 1993, em duas etapas, conforme segue; 
a) a primeira, que constara de provas escrits de 

Portugu0s, Matemática e Conhecimentos Gerais, com inicie prvisto 
para as 08:100 horas e término às 12;00 horas. 

e4 
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F)) a segunda, que constara de prova prática e/ou 

entrevista, com início previsto para as 14::00 horas. 

II - Serão aplicadas provas práticas e/ou e',.-eiH ista, 

visando a aferição da experiOncia do candidato, na sua respcctiva 

área de atuação para todas as funçÕes. 

III - As provas escritas valerão (540 (q(.iare.,1-eta)p-31 tos e 

as práticas (•i?/ou entrevistas 60(sessenta)pontos. 

IV - Somente será considerado habilitado, o i.dato 

que obtiver no mínimo 50% (cinquenta por cento) dos pont 

cada prova, ou media ponderada de 60% (sessenta por cento 

pontos no conjunto das provas.. 

V - No caso de empate terá preferencia,o cawidato 

que já seja servidor público municipalp persistindo o 

terá preferOncia„ o de maior nota na prova praticar, 

persista ainda o empate, o de mais idade ou de maior prole, 

DAS REALIZAÇAO DAS PROVAS 

I - Não se admitira a entrada de candidato cu 

estiver munido com cartão de identificação, fornecido 

Comissão de Concursos. 

II - Estará automaticamente excluído do concur 

candidato que se tornar culpado de incorreção ou descortesi 

com os examinadores, seus auxiliares ou qualquer auto 

presente. 
III - Serão publicados apenas os resultados 

candidatos que obtiverem o mínimo de pontos exigidos como 

considerados aprovados. 
IV - A relação dos aprovados, a que se refeve o 

anterior, seguirá, por ordem de classificação. 

V - A classificação no concurso não • assequ 

candidato o direito de ingresso automático no Quadro de f' 

da Prefeitura Municipal, mas apenas, a expectativa de ser 

admitido, segundo a ordem de classificação, fican 
concretização deste ato condicionada à observ&ncia de va 
conveniencia da Administração Pública. 

VI - Não será fornecido ao candidato, qu 
documento comprobatório de classificação no Concurso, 

para esse fim a homologação pública no Diário Oficial do 

de Goiás. 
VII - Os quantitativos relacionados acima, não i 

o número de vagas a serem preenchidas, Miâ, ,SiM !, o nUme 

cargos deseri •tos no Quadro de Pessoal. 
VITT- Os casos omissos, serão resolvidos pelo 

Municipal, mediante provocação da Comissão eu' Concurso, 

s,A0 ,300 d'Aliança-Go., 20 de Oulho de 1,,99 

d;  AUGUSTO SOARES 
Presidente da Comissão de Concursos. 

FRANCISCO CRHISOSTOMO DE SOUSA, 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DE GOTAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOMO D'ALIANÇA 

A 1-4 E: X O I 

As vagas de Auxiliar de Ensino Auxiliar c 

II, Merendeira e Zelador, sero preenchidas 

Escol 

4.. a 4 - 

Dl :NOMINAÇA0 :o ESCOLA , LOCALIDADE , , VAGAS , , 

ESCOLA ''.U .. ACUAS CLARAS PRUJ.AGUAS CLAT,AS 01 AUX.ENS
02 MERENDE:RAS 

ESCOLA MOUT iFW.. BOM JARDIM FAZ. BOM JARDIM 01 AUX.ENS 
1 MI::KETW::: 

ESCOLA MUNICIPAL BURITTZINHO FAZ,, BURITIZINHO 01 AUX,ENS
01 MERENDE: RA 

ESCOLA MUN. DE EMS.BASICO SMO Jono D'ALIANÇA 01 AUX.ENS II 

ESCOLA MUNICIPAL LAGE FAZENDA LAGE 01 AUX.EMS 1 
01 MERENDE:RA 

ESCOLA MUNICIPAL LARGA FAZ.LAR(:iA(MATINHA) 01 A,.,-. #::::

ESCOLA MUNICIPAL MONJOLINHO FAZ.MONJOLINHO 01 AUX.ENS 1 

ESC.MUN.N.SENHORA APARECIDA FAZ.N.S.APARECIDA 01 AUX“ENS 
01 MERE11) ....H:;A 

ESC. MUN. PAULO BELAN FAZ.PAULO BELAN 01 AUX.EMS I 

ESC.MUN.PEDRA I.JREVA FAZ. PEDRA PRETA 01 AUX.EM3 .1 

ESC.MUN.PERDIZES FAZ. PERDIZES 01 AUX.EMS I 

ESC. MUN. DISTRITO FORTE DISTRITO DO FORTE 02 AUX.ENS I 

02 MERENDE RA 
02 ZELADOR 

ESC.MUN. vEREDA SUL FAZ.CORREHfAr3 01 MERENDE 

FScMU JUA9 PAULO 1...AZ.j0A0 PAULO \J :I. ANx,.+::.US 1 
01 M. :,..NUE:RA 

ESC.MUN.BUR.DA CACHOE/RA FAZ.BUR.DA CACH. NEki:::HDE kA 



fr

ESC.MUN.BARREIRAO FAZ. BARREIRA° 01 AUX.ENS,I 
01 MERENDE1RA 

ESC.MUN.CARESTIA FAZ.CARESTIA 01 MERENDE:RA 

ESC.MUN.MATA SERENA 

ESC. MUN.MUTUCA 

ESC.MUN.VEREDA NORTE 

ESC.MUNICIPAL SOARES 

FSC.MUN.PALMITAL 

FAZ. MATA SERENA 01 MERENI)E_RA 

ESC.MUN.MUTUCA 01 MERENDE:RA 

FAZ.VEREDA NORTE 01 MERENDE:RA 

FAZ.SOARES 01 AUX.ENS,1 

FAZ.PALMITAL 01 MERENDE: RA 

ESCMUN. FARIA FAZ. FARIA 01 AUX.ENS,/ 
01 MERENDE: RA 

S'áD JoO° D'Aliança-00.„ 20 de Julho de 199 

CARLOS AUGUSTO SOARES 
Presidente da Comissab de Concursos 

FRANCISCO CRHISOSTOMO DE SOUSA 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DE OOI AS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 30iN0 D'ALIANÇA 

ANEXO II -PROGRAMA 

Para os Cargos den Aux.de Operador de maquinas, ç 

Serviços Gerais, Encanador, Gari, Guarda Noturno, Jadir 

Meeánico, Merendeira, Mestre de Obras, Motorista, Operadc 

Máquinas Leves, Operador de Mâquinas Pesadas, Pedreiro, Au> 

de Pedreiro, Zelador e Zelador de Cemitérion 

I - PORTUGUES 

- Percepção 
- Ortografia 

- Vogais 
- Encontros Vocálicos 

- Encontros Consonantais 

- Relação Temporal 

TI - MATEMATICA 

- Noção de Tamanho 

- Geometria 
- Raciocinio Lógico 
- Conjunto dos NUmeros Inteiros Relativos 

- Problemas de lo Grau 
- Adição-Resolução de Problemas 

- Subtração-Resolução de Problemas 

III - CONHECIMENTOS GERAIS 

Simbolos Nacionais 
O Municipio 
Os animais terrestres e aquáticos 

As partes das plantas 
Desenvolvimento das plantas 
As partes do corpo humano 
Higiene Fisica, mental e social 

OBSn Os candidatos, aos cargos de mecnico, moto 

operador de máquinas leves ( operador de máquinas pesadas, 

submetidos â provas práticas em carater classificatár 

eliminatório. 
As candidatas ao cargo de Merendeira que 

possuirem o certificado de conclusão do Curso de Meren 

será° submetidas a uma terceira etapa no Concurso, ou '.:>cri 

Curso a ser promovido pelo SEMAE, a ser aplicado para aqueI 

passarem na primeira e segunda fase em caráter ciassificat.6 

eliminatório. 
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ESTADO DE GOIAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SríO JOAO D'ALIANçA 

AMExo III-MuuRAMA 

Para o cargo ge f: uxiliar de Ens 

- POR1UGUES 

Interpretação de Textos 
- Ortografia 
- Acentuação Gráfica 
- Encontros 
- Concordància Nominal 
- Estrutura Sintática (oraçbes 

subordinadas) 
- Sinónimos 
- Substantivo, adjetivo, pronome, verbo 
- Objeto direto e indireto 

II - MATEMATICA 

- Numeros inteiros e fracionários 
i  números inteiros n:..?lativc 
Operaçbes com números inteiros relativos 

- Sistema de medidas 
- Expressffes numéricas 
- Areas Planos 

CONHECIMENTOS GERAIS 

O Estado de Goiás 
Saúde e Higiene Fisica/Mental e Social 

- Atualidades (questbes politicas e soc.j., H 
relação a aconteciment.os recentes no 

9 



ESTADO DE GOIAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ::+ (:i D'ALIANÇA 

ANEXO IV - PROGRAMA 

Para os cargos de Auxiliar de coletoria, Auxiii 

fermagem, i"  Arrecadador, Fiscal de Posturas, Orien 

de Ensino II e Escriturârio. 

PORTUGUES 

s cie.? 

ci a 

Compreensão e Interpretação de Textos 

Ortografia Oficial 
- Acentuação Grâfica 
- Encontros Vocálicos e consonantais 

- Concordãncia Nominal 

- Concordáncia Verbal 
- Flexão Verbal/Verbos regulares e irregulares 

- Adjetivo, objeto direto e indireto, substanti os. 

- Pontuação 

II !`ira-'# EMATICA 

Conjunto dos nú.meros inteiros relativos 
Fraçbes 
Problemas envolvendo as quatro operaçbes 
Razão, proporção 

Regra de Trés 

Porcentagem 
Equaçbes de 19 Grau 
Sistema de medidas 
Expressés Numéricas 
Porcentagem 

:{::I: a: - CONHECIMENTOS GERAIS 

Conhecimentos regionais 
Região Centro - Oeste 
Constituião ( Dos Direitos « Deveres) 
Atualidades i, (:1(.(({i:'-  politicas e sociai i corri 

relação aos acontecimentos recentes, no e no 
mundo.. 

ODSn Os candidatos ao cargo de Escriturario, ubm ,tidos 
prova de datilografia, em carater classificatr (...., c,f 
ii n a *'...i 1c) . 
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ESTADO DE GOTAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SA0 JOMO IANCA 

1:3

CernO, 

c, 

DOS .CARGOS 

01 - AUXILIAR DE OPERADOR DE MAQUINAS 

• 

02 - AUXILIAR DE COLETORIA 

par Provimento 

03 - AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

3 (E11 
6.959.?00 
Seunde 

3.0 (DEZ) 
S.M. 
'....1:-.equndo Grau Incopii,5 

04 - AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 

05 - ESCRITURARIO 
„ • 

06 - ENCANADOR' 

pric Provimento:: 

03 (TRES 
6.959.700 
Primeiro Gri,-Çu 
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ij 

• 

()7 •••• I :E ':":");E:::A1... ARRE:(:::A AI)OR 
çAWU IRO) 

8 - FISCAL DE POSTURAS 

09 - GARI 
10 

„.:: S.M. 
i'covimenton Primeiro uv 1.; . 

10 - GUARDA NOTURNO 
17(QUINZE) 

para Provimenton Primeiro Grau Lnc...op 

11 - JARDINEIRO 
„„„„„"e 10 (DEZ) 

S.M. 
F..4 ra Provimento:: Primeiro Grau inco,r,• 

12 - ME{: ANICO 
02 (DOIS) 
9.279.:800 

Requisito para Provimento:: Primeiro Grau ..ncom.!., 

13 - MERENDEIRA 
nuantilativo„.”..........„n 29 (VIWE E NOVE) 

S.M, ' 

Requisito para Provimento:: Primeiro Grau 11-n .

14. - MESTRE DE OBRAS 
Quantitativo.„0„,—...n 01 
Vencimento.......--..„2 9.279.800 
Requi ito para Provimenton Primeiro Grau In , oH 

15 - MOTORISTA 
Quantitativo—fl.—o--

ReQui itos para Provimento:: 

10 (DEZ) 
9.279.80 
Primeiro 

16 - OPERADOR DE MAQUINAS LEVES 

r C.... :**! ;; 

19 - OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS 

ko 



20 - ORIENTADORA DE CRECHE 
Ouantilativo,.............n 10 (DEZ) 

Vencimento................n S.M. 

Requi itov, para Provimenton Segundo Grau Incem. 1 oto 

21 - PEDREIRO 
Ouantitatio........„„..,„n 02 (DOIS) 
VGncimento.,.„......,..,. 2 9.279.800 

Requisito P!..ov.Ieï.ito.,s, Primeiro Grau Incomp eto 

22 - AUXILIAR DE ENSINO I 
18 (DEZOITO) 
4.639.800 
Primeiro Grau comple.o 

23 - AUXILIAR DE ENSINO II 
UJuantitativo..............n 05 (CINCO) 

4.639.800 

priR Provimenton Segundo Grau 

24 - AUXILIAR DE PEDREIRO 
02 (DOTS) 
S.M. 

Provimnto Primeiro Grau .1:3'11:.(; h:: :i!to 

25 - ZELADOR 
Quantitativo..............n 20 (VINTE) 

S.M. 

RequT lto Pl-f,y-„):u,Ni.,,;) t.w,; Primeiro Grau COO t O 

26 - ZELADOR DO CEMITERIO 
04 (OUATRO) 

Pr v.unnto,: Primeiro Grau Incomp eto. 

DO REGIME EMPREGATICIO 

e concur,se, sev.ab 
V.1 4:1 Cf. I'. Cif 

DAS CONDIÇOES PARA INSCRIÇA0 

inscrlço 

s J.leTy-(:: (n - to ou n tiAraii:zido) 
18 completu na 

III pre.“ -ichev- que 
prápv1 , no 

TV - est d1R 
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candidatos do sexo masculino). 
VII apresentar, no ato de inscrição, os v. it intes 

documentos:: 
a) Cédula de identidader, 
b) titulo eleitoralr, (quitação ,,S1) 

c) certificado de 

certificado de alistamento w i,.<ai' 
candidatos do(para os sexo 

masculino). 

e) Comprovante Escolaridade/Habil 
Profissional 

f) 2 fotos 3x4 

Não será admitida a inscrição comlicien, ou 
provisOria, sem apresentação da documentação obridator: a QU 

procuração. 

DA INSCRIÇA0 

- O prazo para as inscriçdes será do dia 02 dia 
06 de Agosto de 1993, no horário das en00 as 12:100 e 14 às 18::00 
horas, na sede da Prefeitura. 

II - Ao entregar o requerimento e assinar a ctiva 
ficha de inscrição, o candidato também assinará c: livro pr( ):'trio, 
recebendo no ato, o cartão de identificação com a fo..t.ografi, e à 
indicaçãO do seu numero, sem o qual não terá ingresso no e into, 
onde se realizarem as provas. 

III- Os candidatos que prestarem concurso nar.a unção 
que exija graduação ou habilitação específica, d verão 
apresentar os respectivos certificados de conclusão Cl :: 
registro profissional. 

IV - Para as demais funçbes que exijam escolarid,de a 
nivel de primeiro e segundo graus, os candidatos d verão 
apresentar os respectivos certificados comprobatorios. 

V - Os documentos de identidade e pessoal do c n(idato, 
serão devolvidos no ato da apresentação, após as d vidas 
anotaçbes na ficha de inscrição. 

VI - candidato cuja documentacão não for consi erada 
em ordem terâ sua inscrição cancelada. 

VII- julgados os pedidos de inscriçdo, com c: e.':.itFf da 
documentação apresentada e, satisfeitas as , 
presidente da Comissão de Concursos homologará as inscr çdes, 
ocorrendo após, a publicação e afixação cm local público. 

VIII- Após a data e horário, fixados como termo final 
do prazo para recebimento de inscrição, não mais serão adm:tidas 
quaisquer outras inscriçdes, sob quaisquer condicCes ou pre exto. 

DAS PROVAS 

I - O concurso será realizado nos dias 26 de 
Agosto de 1993, em duas etapas, conforme segue',: 

a) a primeira, que constará de provas escrit,,s de 
Portuques, Matemática e Conhecimentos Gerais, com inicio privisto 
para as 08::00 horas e término às 12r,00 horas. 



b) a segunda, que constar& de prova prática e/ou 

entrevista, com inicio previsto para as 14:100 horas, 

II - Serão aplicadas provas práticas e/ou ent.ru'ista, 

visando a aferição da experiOncia do candidato, na sua resp ,ctiva 

área de atuação para todas as funçbes. 

ITT - As provas escritas valerão 40 011kc~aiNh:JOI tos e 

as práticas e/ou entrevistas 60(sess(•ünta)pontos. 
IV - Somente será considerado habilitado, c: can idato 

que obtiver no mínimo 50% (cinquenta por cento) dos pont em 

cada prova, ou média ponderada de 60% (sessenta por cento dos 

pontos no conjunto das provas, 
V - No caso de empate terá preferOncia,o canf idato 

que já seja servidor pUblico municipal; persistindo o ( mpate 

terá preferOncia, o de maior nota na prova pratica caso 

persista ainda o empate, o de mais idade ou de maior 

DAS REALIZAÇAU DAS PROVAS 

- Hão e admitira a entrada de candidato ou( não 

estiver munido com cartão de •identificat io, fornec dc..J pela 

Comissgb de Concursos. 

II - Estará automaticamente excluido do conc-Jr.: o 

candidato que se tornar culpado de incorreção ou il(iscor-te - i., para 

com os examinadores, seus auxiliares ou qualquer aut,m idade 
presente, 

III - Serão publicados apenas os resuLtados dos 
candidatos que obtiverem o mínimo de pontos exigidos coo tal, 
considerados aprovados. 

IV - A relação dos aprovados, a que se refere o item 
anterior, seguirá, por ordem de classificação. 

V - A classificação no concurso não aslii.ewu a ao 
candidato o direito de ingresso automático no Quadro de is.,•, soal 
da Prefeitura Municipal, mas apenas, a expectativa de ser nele 
admitido, segundo a ordem de classificação, ficanço a 
concretização deste ato condicionada á observância de v.Ac . e 
conveniOncia da Administração Pública. 

VI - Mão será fornecido ao candidato, qu.i,lquer 
documento comprobatório de classificação no Concurso, wiendo 
para esse fim, a homologação Oblica no Diário Oficial do Estado 

de Goiás. 

- Os quantitativos relacionados acima, não 
o nUmero de vagas a serem preenchidas, mas sim, o nUmer 
cargos descritos no Quadro de Pessoal. 

VIII- Os casos omissos, serão resolvidos pelo vrufeito 
Municipal, mediante provocação da Comissão do Concurso, 

Sao João d'Aliança -Go., 20 cio julho de 1.Y72 

CARLOS AUGUSTO SOARES 
Presidente da Comissão de Concursos, 

FRANCISCO CRHISOSTOMO DE SOUSA 
Prefeito Municipal 
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ESC.MUN.BARREIRAO FAZ. BARREIRAO 01 AUX.ENS.: 
01 MERENDEFRA 

ESC.MUN.CARESTIA FAZ.CARESTIA 01 MERENDE:RA 

ESC.MUN.MATA SERENA FAZ.MATA SERENA 01 MERENDE:RA 

ESC. MUN.MUTUCA ESC.MUN.MUTUCA 01 MERENDE:RA 

ESC.MUN.VEREDA NORTE FAZ.VEREDA NORTE 01 MERENDE:RA 

ESC.MUNICIPAL SOARES FAZ.SOARES 01 AUX.ENS,I 

ESC.MUN.PALMITAL 

ESC.MUN. FARIA 

FAZ.PALMITAL ( :1. MERUI0E-LRA 

FAZ. FARIA 01 AUX.DAS,I 
01 ii::i'i4:N. i::.:'i;rl

São João D'Aliança —GO., 20 de Julho de 1993 

CARLOS AUGUSTO SOARES 
Presidente da Comissão de Concursos 

FRANCISCO CRHISOSTOMO DE SOUSA 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DE GOTAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SA.0 jORO D'ALIANÇA 

EDITAL DE CONCURSO PUBLICO Ng 

ANEX C.1 I I----1"'ROCiRAMA 

Par, os argos {:e9 Aux.de Operador de maguinas„ 

Serviços Gerais, Encanador, Gari, •Guarda Noturna, Jardi eivo, 

MeclAnico, Merendeira, Mestre de Obras, Motorista, Opera!: .. de 

Máquinas Leves, Operador de Máquinas Pesadas, Pedreiro, u iliar 

de Pedreiro, Zelador e Zelador de Cemiterion 

I - PORTUGUES 

Percepço 
Ortografia 
Vogais 
Encontros Vocálicos 

Encontros Consonantais 

RelaçÃo Temporal 

II - MATEMATICA 

- Noç'So de Tamanho 

- Geometria 

- Raciocinio Lógico 

- Conjunto dos NUmeros Inteiros Relativos 

- Problemas de .I. c.? Grau 

- AdiçÃO-Resolução de Problemas 

- SubtraçKo-ResoluçXo de Problemas 

III - CONHECIMENTOS GERAIS 

- Simbolos Wkcionais 

- O Municipio 
- Os animais terrestres e aquáticos 

- As partes das plantas 

- Desenvolvimento das plantas 

- As partes do corpo humano 

- Higiene Fisica, mental e social 

OBSg Os candidatos, aos cargos de mecànico, motorsta, 

operador de máquinas leves e operador de máquinas pesadas, erão 

submetidos á provas práticas em carater classificatóri e 

eliminatório. 
As candidatas ao cargo de Merendeira que 

possulrem o certificado de conclusWo do Curso de Merend ira, 

serãO submetidas a uma terceira etapa no Concurso, ou seja um 

Curso a ser promovido pelo SEMAE, a ser aplicado para aquela, que 

passarem na primeira e segunda fase em caráter classíficatório e 

eliminatório, 
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ESTADO DE GoIns 
PREEEITURA MUNICIPAL DE SUO JOAO D'ALIANÇA 

1,1 E: X Cl :i:....E'RC:i0RAMA 

P i-a o c&ygo de r .tx:1.1i,-iw de Evsl i.1 

-- F'OR:1-1,JGUE.S 

Interpretati:ão de Textos 
Ortografia 
Acentua0o Gráfica 

Encontros 
Concordãncia Nominal 
Estrutura Sintática (oraçbes coordc~ , J 

subordinadas) 
SinClnimos 
Substantivo, adjetivo, pronome, verbo 
Objeto direto e indireto 

II - MATEMATICA 

- Numeros inteiros e fracionários 
- Conjunto dos nümeros inteiros relativos 
- Operacbes com nUmeros inteiros relativos 
- Sistema de medidas 
- ExpressCes numéricas 
- Areas Planos 

III - CONHECIMENTOS GERAIS 

- O Estado de Goiás 
- Saude e Higiene Fisica/Mental «' Social 
- Atualidades (guestOies politicas e CCM 

relapo a acontecimentos recentes no Brasil„ 
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ESTADO DE: GOTAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SMO Jon° D'ALIANÇA 

ANEXO IV - PROGRAMA 

'Ne 

Para os cargos de Auxiliar d-

Enfermagem, Fiscal Arrecadador, Fiscal 

de Creche, AUxiliar de Ensino e ituráL.J. „ 

- PORTUGUES 

Ur 

i r 

Compreensão e Interpretação de fexto 

Ortografia Oficial 

Acentuação Gráfica 
Encontros Vocálicos e consonantais 

Concordancia Nominal 
Concordãncia Verbal 
Flexão Verbal/Verbos regulares e irregulares 

Adjetivo, objeto direto e indireto, substanti 
Pontuação 

TI - MATEMATICA 

- Conjunto dos números inteiros relativos 
- FraçCes 
- Problemas envolvendwas quatro operaçbes 
- Razão, proporção 

- Regra de Três 

- Porcentagem 
- EquaOes de ig Grau 
- Sistema de medidas 
- Express8es Numéricas 
- Porcentagem 

III - CONHECIMENTOS GERAIS 

- Conhecimentos regionais 
- Região Centro - Oeste 1 
- Constituição ( Dos Direitos e Deveres) • 1 

Atualidades (questbes politicas e - com 
relação aos acontecimentos recentes, no Bra,:-. i. . e no 
mundo. 

(..:CS:: Os candidatos ao cargo de Escriturario, submi!tidos 
a prova de datilografia, em cai -̀ater classificator o e 
eliminatorio. I 

I 
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1 O 
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